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ESTADO DE MATo-OROSSO 

LEI NO 9ZT ... '/!-, de 6 de dezembro de 1 956. 
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Autoriza o Poder Exácutivo a 
abrir, no corrente exercfc10, o cré~ 
to especial de llJ 2 500,00. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: 
, . 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta 
sanciono a seguinte Lei: 

Artigo l0 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no 
corrente exercicio, o crédito especi~ de~ 2500,00 (Dois mil e 
qUinhentos cruzeiros), para atender as despesas decorrentes da 
execução do Decreto nU 106, de 31/7/56, que,concedeu uma pensão -
mensal de~ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a Violeta da Luz S~ 
tiago. 

Artigo 20 - As despesas decorrentes da presente lei corre 
rão à conta da anulação parcial da verba "Encargos Di versos" -79= 
Inativos - n. 20, corresponden~e aos proventos do . Desembargador 
aposentado Armando de Souza, ja ralecido. 

• Artigo 3Q - Esta lei ~ntrará em v!gor na data de SUa publl 
caça0; revogadas as dlsposlçoes em contrario. 

, . , 
Palacio Al9l!lCastro.l em Cuial)a, 6 

da Independência e 6~g da Republica. 
de dezembro de 1 956 , 
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